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0017C 

LEI N9 1.986, DE 03 DE NOVEMBIO DE 1987 

ªDispÕe sobre a oons~ão da mva sede da câmira 

Municipal n. 

D:>ut.or PAUlO IDBERID DE CARVALOO a::AMJLIA, Prefeito~

pal de CJ:u7.eil:o, FBtaéb de são Paulo, m uso de suas atribuições legais; 

Articp 19 - Fica a câmara rt.micipal autorizada a construir' 

1.111 prédio pam sua JX>Va sede, em t:errem a ser cedià:> pela f.Ulid.palidaàe. 

Articp 29 - Para atendinento à:> disposto llD artigo anterior, 

a ~sa da c3nara lWd:t:1pal pl01IDVel:á \li\ a>ncurso pÜbl 1 oo para sel.eçâ:> à:> pl'Oj!, 

G:>, observaà:>s o artigo 10 e 70, da Lei n9 89, de 27 de dem11tm• de 19.72, e d!. 

mais ro:cnas à:> DeCJ:eto n9 52.439, de 16 de abril de 1970. 

Articp 39 - A flllesa da câmara millará, i;x>r ato pxóprio, o 

regulanento à:> a:mcurso, de qlE trata o artigo anterior, onde serão estabel.ec.! · 

das a qualifiCl!!ção exigida oos i:articipantes, dixetrizes e fbmas de apresen~ 

ção do trabalho, o.:mãiQÕes de sua i:eal.17.aÇã:>, critérios de J\ll.qammto e o prê 

mio a * o:mcedià:>, além da designação de OJmissão J\ll.gad:>xa Espec1al para 

esse fim. 

Artigo 49 -

i;x>r a>nta de verllas piôpr1as 

Articp 59 

caçao. 

del:~sas CDlll a execlJ9ÍÍ:> desta lEâ o:.n:exâJ 1 

:rçai:i$1:x:i vigente, supl.enentadas se nacessãrio. 

1 entrará em vicpr na data de sua publ.1-

PJ\(lI.O ro1~~~;t:AJMILllD SC:AMII~ 
P.refaj!Q' 
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Publicado na secretaria ca Prefeitura Mlmic1pal de Cruzei

ro, em 03 de rovembm de 1987. 




